
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PROJETO DE LEI 01-00720/2017 do Vereador Isac Felix (PR) 
"Dispõe sobre o horário de funcionamento das feiras livres no âmbito do Município de 

São Paulo, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º As feiras livres funcionarão de terça-feira a domingo, excetuando-se os feriados 
dos dias 25 de dezembro (Natal) e 1º de janeiro (Ano Novo). 

Parágrafo único O calendário previsto no "caput" deste artigo poderá ser alterado pelo 
órgão competente da Administração Pública, exclusivamente a seu critério, de acordo com a  
conveniência e oportunidade, mediante prévia comunicação aos feirantes e ampla divulgação à 
população. 

Art. 2° As feiras livres obedecerão aos seguintes horários: 

I - feiras comuns: 

a) entre 6h00 e 7h30min - descarregamento dos equipamentos e mercadorias e 
montagem das bancas: 

b) entre 7h30min e 15h30min - período de comercialização; 

c) entre 15h30min e 17h00 - desmontagem das bancas e carregamento dos caminhões 
com os equipamentos e mercadorias; 

II - feiras confinadas: dias e horários estabelecidos em função da necessidade 
específica do local em que estejam instaladas. 

Parágrafo único. Poderão ser adotados horários diferenciados para a realização de 
determinadas feiras livres, desde que devidamente solicitado e justificado pela Subprefeitura 
correspondente à área de localização da feira. 

Art. 3º A presente lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da sua publicação. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões. 

Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/10/2017, p. 270 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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